
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 05/2024 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS, Pessoa Jurídica de Direito 

Público, representada pelo Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, em 

razão do Processo Seletivo Simplificado, regido pelo Edital 05/2024, de 06 de junho de 

2024, torna público o presente edital para divulgar o que segue: 

 

1. RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 05/2024 

1.1. Retifica-se o ITEM 1.5 do Edital Nº 05/2024, de 06 de junho de 2024, para 

ALTERAR a sigla estadual, passando a ser como consta a seguir com as devidas 

alterações, e não como anteriormente: 

1.5. As Provas Teórico-Objetiva serão realizadas na cidade de Coronel Freitas/SC. 

 

1.2. Retifica-se o ANEXO II dos conhecimentos gerais, do Edital Nº 05/2024, de 06 

de junho de 2024, para ALTERAR a sigla estadual, passando a ser como consta a seguir 

com as devidas alterações, e não como anteriormente: 

b) Noções gerais sobre vida econômica, social, política e cultural, informações atuais de 

ampla divulgação na imprensa sobre esses aspectos no Estado do SC, Cidadania, 

Direitos Humanos, Meio Ambiente e Saúde. 

 

1.3. Retifica-se o ANEXO IV do cronograma de execução do Edital Nº 05/2024, de 06 

de junho de 2024, para INCLUIR as datas de inscrição de isenção de taxa de inscrição, 

passando a ser como consta a seguir com as devidas alterações, e não como 

anteriormente: 

 

 

Procedimento/Evento 

 

Data/Período 

Período de solicitação de isenção da taxa de inscrição 15/03/2024 a 

02/04/2024 

06/06 a 17/06/2024 

Disponibilização de consulta ao resultado preliminar da solicitação 

de isenção da taxa de inscrição 

18/06/2024 

Período de recursos - resultado preliminar da solicitação de isenção 

da taxa de inscrições  

18/06 a 19/06/2024 

Disponibilização de consulta ao resultado oficial da solicitação de 

isenção da taxa de inscrição  

20/06/2024 
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1.4 Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital Nº 05/2024, de 06 de 

junho de 2024, as quais são ratificadas.  

 

1.5 Acompanhar o andamento deste certame, nos termos do Edital de Abertura das 

inscrições, é de responsabilidade exclusiva do candidato. 

 

       

 

     Coronel Freitas, 11 de junho de 2024. 

 

 

 

 

       Henrique Favaretto 

Prefeito Municipal Exercício 
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   em 11/06/2024 10:58:32 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
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